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Preencha todos os campos e imprima esta ficha. Envie para o
Programa Interlegis • Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasília! DF • CEP: 70.165-900

central de Atendimento - (61) 311-2556 ..~==== ._-~---------.,,--------'~~----.~_..--_..-

Tipo de Casa: D Assembléia Legislativa P: Câmara Municipal

NomedaCasa: Il::AM~RA ":"~!'lIC21"!'.!:P.E__~CA~ ,,_ • ,é'!::;;,~----
Ende'eço: IRUATOMAZ DE ARAUJO, 05 ,?,,'/<,' .-- _...' --- ----------"._------------_.-"--- ,-- -----,,----------------' /!.--------------

cidade:IAC~~1 _._ _ ,, .. . . ..!UF:I~N. .JCEP:I~~~~~~~~__
Telelones:I~OXX84~~33-2~07E_~,3-~~3___,-- .______ . . J FAX:I_ .. .__ .. .

E-Mail:IcamararTl~cari@~O.':.c,<>.n:'.---_-.- _' ._._.-" .---.. --.-' ..---------.------.-.----.---

Homepage: I .. . ~. ._~~ ' -~--_.~--~--..---_..,---,--------_.-----.-.-~,.-.~---,.-
Dados do -administrador local na Casa Legislativa

(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis
que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa. bem como os

demais usuários vinculados à casa Não deve ser arlamentar.

Nome:I~I~~~SHYRLJ::YBE~J::~~ PEREIRA __ . . . . __ .__ . _

unidadeJDepartamentolC,6.RG~~~~~~~I0!'J~_D.9._. .__ ... 1 ca,go:I~SS.J::~~R.-.!~~'~9 __-------.

Telelonest __._ _ _ _ . . .__".. ._~ FAXt ----------.----------

E-Mail:Ik.a-.~Uci.~X~l.l~~b_o.-com.b!_______ .. .._~.:---------.-- ..--------------.-------------

Autenticação do Presidente

NomeCompletodoParlamentar: 1~!=9_!'J~~!:l~.F.J::.~REIRADf:AZ~V_J::.DOiJi _. .. '--' ------
Nome Parlamentar: I~.EÓ__~_~.~_..__ . ~.__..__.__~__ .__...__. . .. .._...__~j Partido: I~~---.------.
MandatoParlamentar(dialmés/ano):IniCio~~~O~/2001_.

n

• • ._: Fim:I~_~~~~-:...--..-,,-------
Aniversário(dialmêslanO):102l04!1.e.6_~,,.. .. . ______: sexo~foJI_,6.~~~~1N.9_.n - --" ••

Telefones:I~~xx84)4~3-2! O~ - ._ __ . ....J FAX~",.. . n_ ----- •• --.----" ••••

E-Mail:lvereador.leo@bOl.com.br .

.Homepag~:[ .~=~~__.=-~_~--=-~~~=--====~~~==~~-~--=~=-~-.==~--.~~==~===--
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

l"'1MM<fi ,tzm~A~~
Assinatura do Presidente

Para uso do Interl is: Municí ia Pólo? O' Sim Lr Não tA
I!1F'fRU

www.interl

http://www.interlegis.gov.br/servicos/ad .. .Iview?page=index.html&portal skin=Printable 29/11/2002
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA .
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI NO
PROGRAMA INTERLEGIS •

CONVÊNIO N': RN,24048/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADà FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transfonnou o centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática ~ SEI, e emconfonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n' I I23iOC-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÂRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
ACARI,com sede na Rua Tomaz de Araújo, 05, Acari-RN, neste ato representada por seu Presidente, vereador
ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei 0.° 8.666/93 epelas'c1áusulas e condições segui",!tes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS,. nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, finnado

,," entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os se-guintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamet,ltos
entre os c~mvenentes;

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis: publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR. . y, ..

~ .'\ .
1.3 - Se neçessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em qmjunto;projetos específicos
vinculados àos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio. .

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às i~fonnações necessárias ao desempenho de. suas funç'ões. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUiÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

.1- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGR-AMA
INTERLEGIS, confonne CLAUSULA QUARTA deste convêni~_<,1r, /7

C d&~~\ O
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11 _ incentivar o desenvolvimento e .3 impleme.ntação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à.
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

. IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;.

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via inlernel,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das N'açôes Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

. ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; ,

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGISas substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política. de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGiS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGiSLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-ro"! regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação. energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGiS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: ~ f1

cJê~-------O
/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos .equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos-
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS:

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional~ a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I - Os equ'ipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos e.quipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade porrepresentante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia .

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAI~TERLEGIS. ~

C ,}&?-thzb;(h~/ .

LEGISLA TlV A



c':";'

.SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N° oS

PreGasso N.<;;vslo3-:J
R~brica:>~

4

•

•

4.5 _Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO. somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO. EXECUTo.R; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO. EXECUTo.R.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original. além
de ad<?taras medidas admin.istrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PRo.GRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - o. aces~o aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO. deverá ser fTanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PRo.GRAMA INTERLEGIS, ao PRo.GRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.LVIMENTo. (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANo. DE
DESENVo.LVIMENTo. (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE Co.o.PERAÇÃo. (ABC) do MINISTÉRIO.
DAS RELAÇÕES EXTERlo.RES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

.i

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura. com prazo de vigência coincidente com a
duração do PRo.GRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
l!1ediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;.

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos..e
programas fornecidos pelo PRo.GRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 1.~. '~\' h

. <:::-J,~~. . /"'-----~--_.'>-._~~
~
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CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

, _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
insialados na CASA LEGISLATIVA,

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio, .•

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
nece,ssário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. J - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de-acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Mário Lúcio Lacerda de edeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~~p ~44/M/J'~~
Vereador Antonio Carlos Fernandes de Medeiros
Presidente da Câmara Municipal de Acari

J

Testemunhas:

__ J1Ç~\"~~A.~.!.g~e _
Paulo Fontenele 'e Silva
Diretor da Subs€;cretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,j(4;{r 'a, ~~ ~. 1f'u.:x>, n
Representante da Câmara Municipal de Acari

O
)

..._-_.~~.. -. -, ":..~-_....~. ~_._-----"
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional MicrosoftWindows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffic.e versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~ li
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI - RN.

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Acari:
~

1 _. compromete-se a preparar a infra"estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
.acordo com o .Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•••,
4- informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não

5 - informa se há provedor de acesso,a Int(l.metnJ-~uni~io: 4 Sim D.Não
. . /~d!a? ~ 1:-"cJt~~

.. /' , Antonio Carlos Fernandes de Medeiros
Câmara Municipal de Acari

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnlerlegis,
com a maior urgência possível. por meio dofa,y Oxx6J.321-J075
Oli para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnrerlegis
At'. N2 Anexo "E". do senado Federal
Brasí/ia- DF - CEP 70/65-900.

8fDrlf~lEGIJ
.. _....:..~--
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Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
valiado, Vereador Manoel Felipe de Jesus Filho. Presidente da 0-
mara. Municipal de São 'José de Ubâ-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-.H022/2002 - INTERLEGIS, celdmldo
entre o Centrn de Informatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Cllmo Ótgão Executor dn Progmma
Interlegis e a Câmara Municipal de São José do Vale dn Rio Preto-
RJ; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa
no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nns termos do disposto nn
Art- 25, da Lei n° 8.666, de 21/06.'1993, bell' como suas altenÇÕ<'S;
DATA DE ASSr.o.IATURA: 31/0712002; VIGENCl'%.: A fI3l1ir da data
de assinaNl'll, coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Dirctor-ExecUlivo: Pelo
Corweniado, Vereador Ivo da Gama Pires. Presidente da Câmara

~S~~~: ~0~~ét/~0~oJ_~30~~~~r:t~~RLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Jnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia-RJ; OB-
JETO: Esmbelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa Interl~'ÍS: MODALIDADE: Nos temlOS do disposlo nO
Art- 25. da Lei nO 8.666, de 2110611993. belp. como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VlGENCIA: A partir da data
de asslMU.ll'a. coll) vigência equivalente ã duração do Programa In-

•

- . rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - P.RODASEN - Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador José Valderir Pereira de Lnna, Presidente da
Cãmara Municipal de São Pedro da Aldeia-RJ.
ESPÉCIE; Convb1io nO: RJ-33D4512oo3 - INTERLEGIS. oelebrado
entre O Centro de Informática e ProoesSillllento de Dados do Senado
Fedeml -PRODASEN. atuando c:omo Orcão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara :Municipal de Sumidouro-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e rl;b'lllar a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem c:omo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VlGENClA: A panir da data de as-
sinatura. çom vigência eqll,.alenle à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
PetTOnio Barbosa Lima Cm.alho- DirelO'!"-Exeeu\ivo: Pelo COllVe--
niado, Vaeador Albertino D_ Gonçalves Filho_ Presidente da Câmara
Mmticipal de Sumidoum-RJ.
ESPEClE: COnvênio nO: RJ-33025/2002 _ INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do ProgtmTla
lnlerlegis e a CAmara Municipal de Valença-RJ: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaç:1io da Casa legislativa no Prognrna ln-
terlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da lei
nO8.666_ de 21/06/1993, bem _como suas alleIaçôe5; DATA DE AS-
SINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partiT da data de assinatura.

~tR1~~ap=,S=~t~~~~OD'XS~~EI=;}.,~;~~~
Lucio Lacerda de Medeims- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado.
Vereadot José Rcinaldo Alves BasIOS, Presidente da Câmara Mu-
nicipjll de Valença-RJ.
ESPECIE, Convênio nO: RJ-3305812004 _ rt-TERLEOIS, celebrado
enue o Centro de lnformârica e Pro<:e5samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão ExecutO'!" do I'mgrllma
lnterlegis e a ClImara Municipal de São Francisco do Itab3p?ana-RJ:
OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa legIslativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25. da Lei nO 8.666, de 2It06Jl993, beqI como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGE:-ICIA: A panir da data
de assinatura. C{lm vigência equh-aleme à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ell-

.•. 100. Sr. Petrõnio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo
. CollVeniado, Vereador Leonardo Terra de Ahneida. Presidente da

Cânt?rn Municipal de São Francisco do ltabapoana-RJ.
ESPECIE: Convenio n': RJ-33055/2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interleg1s e a Chnara Municipal de São Sebasriiio do Alto-RJ; OS-
JETO:Estahelecer e reguJar a participação da Casa legislativa 00
Progruna Interlegis; MODALIDADE: Nos tErnlOS do disposto no
Art- 25, da Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas allerações;
DATA DE ASSr.o.lATURA: 02103/2004; VIGE\\'CIA: A partir da data
de assinatura, coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede£al - PRODASEN - E;o;-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Odvio da Silva Rodrigues, Presidente
da C~i!f3 Municipal de São Sebastião do Alto-RJ.
ESPECIE: Convêmo n~: RJ-33057nOO4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrillitica e Process!1J11ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E."ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio das Flores-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto rlO An. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINAruRA: 02103/2004; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigéncia equivalente li duração do Programa Intetlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN - Exrno. Sr.
PettUnio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Exerotivo; Pelo Conve-
niado, Vemldor José Luis dto Paula. Pre:iidcnte da Câmara Municipal
de Rio das Flores-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO, RJ-3305512004 - INTERlEGIS. ceJetrrado
entre o Centro de InfonruitiC3 e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órgão Exeçutor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São Sebastião do Alto-RI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

,..'.

Programa Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disçlJsto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, betp camo suas alterações;
DATA DE ASSIKATURA: 0210312004: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. OlllJ- vigência equivalente à dlTt3ção do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado FedtnI - PROOASEN - Ex-
mo. SI. Petrõruo Barbosa Lima CaNalha- Diretor-Executivo; Pelo
Ctll1vmiadn, Vereador Carlos Otãvio da Sika Rodrigues, Presidenle
da C~ara Municipal de São Seb~tiào do Alto-RJ.
ESPEC1E: Convênio nO: Rj.3305612004 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessjlIIIento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Orgj'io Executor do Programa
Interlegis e a Cima:ra Municipal de Trajano de MOr.lis-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lej,.;slativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

~t~1~~~~Ji~%Iriri1;'tw~~t.~:~~~:Td~~~
sinatura, 90111vigência equivalente à duração do Pro],'f31TIalnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio BaJbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo C()lNe-
niadn, Vereador Helio Luiz Fazoli de Moraes. Presidente da CãmJlI1l
Municipal de Trajano de_Motais,RJ~
;:ESPECIE::ConvêriiO:ii':-R.'l-24048l2003' - lNTERLEGIS, celebrado
eritre õ-Centro de.lnfonnática -e-ProcesSamento de D~ do Senado
Federnl..:..PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlej,oise- a-Chmra MWíicipa1-de~A'êãii.~RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a pa11lcipaçãoda-Casa-LegisLáuI'iÍDO Programa Interlegis:
MODALIDADE: 'Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de 11/06/1993. bem crrrno sua.o;alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
3010912003; VIGENCIA: A panir da data de assinatura. ~m vigência
equivalente li dumção ao Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Ell11lo. Sr. Mano lUcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Antônio
Carlos Fernandes de Medeiros, Presidente da Câmara Municipal de
Acarj-RN.
ESPECIE; Convênio nO: RN-2403112002 - lt-'TERLEGIS_ celebrado
entre O Centro de Infonnática e PrOCt'SSjllIlenlOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.ndo como Orgão Executor do Programa
Interiegis e a Cãmara Municipal de Água Nova-RN; OB'ETO, Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislati'.a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENClA: A panir da data de as-
sinaNl'll, çom vigência equivalente li dura.ç:ão do Programa Inrerlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vr:rea?or Aldair Ferreira de Queiroz. Presidente da Câmara
Municipal de Agua Nova-RN.
ESPÉCIE: Co:l.\'ênio nO: RN-24001l2002 - INTERLEGlS, oelebrado
entre O Centro de Informática e Processa:nenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Almino Afonso-R. •.••; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADI:: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, hem_antlO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA: A p:mir da data de as-
sinatura. ç:om vigene1a equivalente il.duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExTIlO_St_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-ExeaJthu; Pelo Con-
,'miado. Vereador Francisco Cleison Carlos de Araujo, Presidente da
C~ Municipal de Almino Aforu;o-R,"i.
ESPECIE; Convênio n': RN-24039.12003 • OOERLEGlS. celebr.ldo
entre o Centro de Informática e ProcessjllIlemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.ndo como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campo Rendendo-RN; OBJETO:
Estabelece- e regular a p:micipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
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sin:lNl'll, çom,igêm:ia equil'alente li dlTt3çâo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Scnooo Federal - PRODASEN - E)[(11o. Sr.
Petrónio Balbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve--
niado. Vereador Jose Ronaldo da Silva. Presidente da Câmara Mu-
niciP.al de Campo Redondo-RN.
ESPECIE; Convênio n": RN-24049!2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processjl1T1ento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de CaraUbas-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art- 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem COmOsuas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: U'0612003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente ã duração do Programa In:erlegis;
SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Pessoa Sobrinho, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Caraúbas-RN.
ESPECIE: Convênio n.: RN-24050/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de InforrmltiC3 e Proce:lsamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Coronel João Pessoa-& •.••; OB-
JETO: Estabelecer e regulM a participação da Casa Legislativa nO
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO
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de assinatura, com vigeneia ...:juiv~lente à duraç!o do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Scnado Fedem] - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Baroosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Con,.eniado. Vereadora Marilene Alves Cardoso, Presidente da Câ-
mara Municipal de Coronel João Pessoa-R..'l.

ESPECIE: Convênio nO: RN"-24002!2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ~entO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a CãInara Municipal de Doutor Sr:veriano-RN; OBJETO:
ESlabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos tamos do dispc>sto nn Art- 25, da
Lei nO8.666. de 2l10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/1112002; VIGEIo>CIA: A partir da data de 3$-
sinalura.. oom vi~ência equivalente à dllT3ç1iodo Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Idalina Neta de Lima Viana. Presidente da a-
mara, Municipal de Doutor Severiano-RK
ESPECIE: Convênio nO: RN-24oo312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Encanto.RN; OBJETO: Bta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art- 25, da
lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSI:-IATIJRA: 3110712002; VIGÊNCIA; A panir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laeerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador luzimar Carlos de Lima, Presidente da Câmara
Mun\cipal de Encanto-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-240()4I2002 - II'.'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando C{lmo órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Càrnara Municipal de Felipe Guerra-RI\'; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f06J1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura, com vigência equivalente à dllT3ç1io do Progra:rna Interlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Extno. Sr.
Mário lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Cono-
veniado, Vereador Oloniel Maia de Oliveira, Presiderr.e da Càrnara
Munjcipal de Felipe Guerra-RN.
ESPECIE, Convênio n': RN-24005/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Órgio Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Florftnia-R\\'; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art- 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçõe:;; DATA DE
ASSIt-'ATURA; 31109/2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ç:om vigêocia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fede£al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereadora Fr.lncisea Alba de Azevedo Dantas, Presidente da
CAmara Municipal de Floninia-RN
ESptCIE: Convênio nO, RN-24006!2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.ndo como ÓI'gão Executor do Progr.rma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Goianinha-RN: OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa DO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art- 25, da
lei n° 8.666, de 2 l/06f1993, bem romo suas alterações; DATA DE
ASSINAruRA: 19/0812002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à dur.lção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN " Exmo_ Sr.
Mário Lucio L.acerda de MedeÍTOs- DirelOr-E~ecutivo; Pelo Cono-
,'miado, Vereador On6rio Barbalho de N. G. Filho. Presidente da
C~ Municipal de Goianinha-RN.
ESPECIE; Convênio n': RN-24034-12002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de [elmo Marinho-RN; OBJETO:
F..stabel= e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
InteTlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art- 25. da
Lei n° 8.666. de 21106'1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 19/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equiva1enle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. St.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Ellecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Fntncisco Barbosa da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de lelmo Marinho-RN_
ESPECIE: Convênio nO:RN-2400712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre O CentrO de lnfonnâJ:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anwtdo como Órgão E;o;ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Jaçanã-RN: OBJETO, Estabeleoer
e regular a participaç1lo da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666,
de 2 110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSIJ'o.'ATURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assin<ltura. c;nm vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exm.o. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medciros- Diretor-Executivo; Peio Conveniado. 'kreador Uady An-
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entre o Centro de Informática e Prooessllrtlento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Cllmo Orgão ExOOJtor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN; OBJETO:
Estabele<:er e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem como suas alleraçiíes; DATA DE
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis -SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

"'."tnTERLEGu

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Acari
Rua Tomaz de Araújo, n° 05
Acari - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO" DO OBJETO I DESTlNATAIRE

""IATAIRE

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORfTAfRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
[

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Acari
Rua Tomaz de Araújo, nO05 - Centro
Acari - RN
59370-000

UF PAis, PAYS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

N° DOCUMENTO DE /DEto.!, ,FICAÇAo DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

:EB1MENTO
u,"" '" UI: 1..I'JRATION

RUBRICA E MAl. DCA~p~e
SIGNATURE DE L'AGt,lIl9ente Com

Mar. 8 626 erci<J/I
. .718-3

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON
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F.C

rENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATIVES DE LlVRAISDN

CIDADE I LOCAUTÉ

MARCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA OE\ Diretor da Sccrctnria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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IY~R~NC~,!PJ ETRADEFORMA

- O SOCIAL DO REMETENTE J NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR

AVISO DE
RECEBIMENTO AR

CORREI05 <';AVtS~r;N07
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DATA P.oSTAGEM I DATE DE MPOr
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